
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.614 - RJ (2018/0179229-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ICATU HOLDING S/A 
ADVOGADOS : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E OUTRO(S) - 

RJ081841 
   TATIANA SUMAR SURERUS DE CARVALHO  - RJ102695 
   LUCAS GASPARETE DOS REIS CARVALHO  - RJ155400 
   FELIPE VASSALLO REI  - RJ183753 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Ao analisar o recurso especial, verifica-se que há discussão de matéria não 

afetada ao rito dos recursos repetitivos – se o art. 32 da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB 6/2009, alterado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 10/2009 

extrapolou o conteúdo da Lei n. 11.941/2009 –, o que afasta a competência do 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça para o seu julgamento, com base no art. 21-E, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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